
ESTIMATIVA DE TMPACTO ORçAMENTÁR|O - FTNANCETRO
(Arts. 16 ê 17 da LRF)

1 ÍPO DE AçÃO GOVERNAMET{TAI

E Criação de Ação Governamental (4.t. 16)

E Expansão ou Aperfeiçoamento de Ação Governamental {Art. 16}

fE Despesa Obrigatória de Caráter Continuado derivede dê lei ou Ato Administrativo Normâtivo com execução superior a

dois exercÍcios (Art. 17)

PROJETO DE RESOLUçÃO QUE INST|TUt O AUXÍrIO-SAÚDE AOS_SERVTDORES DO PODER LEG|SLAT|VO DO

MUNICIPIO DE CUIABA

2 CARACTE DA DESPESA

PROGRÂMA ESPECTFTCAçÃO VATOR RS

1 2004. REMUNERAçÃO DE PESSOAL E ENCÂRGOS SOC|A|S 645.000,00

vAroR ToTAr (Rs) 645.(x)0,00

3 IMPACTO ORçAMENTÁRIO/FINANCEIRO

MES
varoR (R$)

EXERCtCtO 2024 EXERCíCtO 2025 EXERCíC|O 2026
25.800,00 25.800.00

25.800,00 25.800,00
MARçO 25.800,00 25.800,00
ABRIL 25.800,00 25.800,00
MAIO 25.800,00 25.800,00

IUNHO 25.800,00 2s.800,00
]ULHO 25.800,00 25.800,00

AGOSTO 25.800,00 25.800,00
SETEMSRO 25.800,00 25.800,00
OUTUBRO 25.800,00 25.800,00

NOVÊMBRO 25.800,00 25.800,00
DEZEMERO 25.800,00 25.800,00 25.800,00

13P SALÂRIO

1/3 FÉRrA5

Íorar (Rs) 2s.800,00 309.600,00 309.600,00

TESOURO MUNICIPAL FONTE 1OO

FUNOO MUNICIPAL

CONVENIO

OPERAçÃO DE CRÉDITO

OUÍRA FONTE

5 DECTARAçÃO

PARA FINS DO DISPOÍO NO ARÍ. 16 DA LEI COMPLEMENTAR FEDERAL N9 101/2OOO {LEI DE RESPONSABILIDADE FISCAL -

LRF), DECLARAMOS QUE AS DESPESAS DECORRENTES DO EVÊNTO CORREúo PoR coNTA DAS DoTAçÕEs oRçAMENÍÁRIAS

ESPECíFICAS, QUE SÃO SUFICIENÍÊS ÀS NECESSIDADES DE EMPENHO PARA O EXERCÍCIO, HAVENDO ADEQUAçÃO

ORçAMENTÁRIA E FINANCEIRA NO ORçAMENTO APROVADO E COMPAÍIBILIDADE COM O PTANO PTURIANUAL E COM A LEI

DE DIRETRIZES ORçAMENTÁRNS. DECTARÁMOs AINDA QUE A DESPESA ÍOTAL COM PESSOAL NÂO EXCEDE O LIMITE

IMPOSTO PELO PARÁGRAFO ÚNICO DO ART.22 DA LEI DE RESPoNSABILIDAD€ FIscÁL Ê, PoR FIM, INFoRMAMoS QUE

FORAM BTOQUEADOS OS CRÉDITOS ORçAMENÍÁRIOS QUE FARÃO FRENTE À DESPESA CRIADA/AUMENÍADA P

A COMPENSAçÃO QUE TRATA O PARÁGRAFO 29 DO ART DA I"RF. ESTAS DESPESÀS ESTÃO PREVI

NÂO ULTRAPASSANDo o LIMITE DE 70% PARA GA5To5 M PESSOAL.

ENTO

(

FRANCTSCO CARr-OS s -vEtRÂ- cHtco 2000
PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAT DE CUÁBÁ

folha única
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JANEIRO

FEVEREIRO

zi4 r-e
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